
 

 

 

 

COVID 19 – Medidas Apresentadas pelo Governo 
 

O Governo apresentou, ontem, 26 de março, um conjunto de Medidas, na sua maior 
parte já referidas no Decreto-Lei 10-A/2020 de 13 de março e, na Portaria n.º 71-
A/2020, de 15 de março, para o sector empresarial e da economia. 

As Medidas de Apoio à Economia abrangem 4 áreas: i) Lay Off; ii) Moratórias de 
Créditos; iii) Deferimento de Impostos e Contribuições; iv) Apoios à Tesouraria. 

A CPPME considera que as Medidas agora (re)anunciadas, por um lado continuam 
a ser insuficientes, por outro desafiam a burocracia instalada aos mais variados 
níveis da Administração Pública.  

A dramática situação de saúde pública que se está a viver, que obrigou à total ou 
quase total paralisação de muitas atividades empresariais, algumas por tempo 
indeterminado, exige que o Governo e os serviços públicos envolvidos nestas medidas, 
sejam rápidos e eficazes nas decisões e despacho que deles dependam. 

Quem o exige são os cerca de um milhão e cem mil micro e pequenos empresários, 
que estão a viver dias de angústia, sem saberem como poderão pagar os salários, 
as rendas, a água, a energia e dezenas de encargos fiscais. 

Aliás, do conjunto das medidas tomadas e das exigências nelas constantes ressalta o 
papel importante que vai caber aos Contabilistas Certificados (CC), no apoio às Micro e 
Pequenas Empresas, sem que se preveja alguma medida de compensação pelo 
acréscimo de trabalho (ou, sequer a forma como vão ser pagos pelo seu trabalho, 
tendo em conta as dificuldades de tesouraria dos seus clientes), tendo em conta que 
cerca de 80% dos Contabilistas Certificados são Micro Empresários. 

A CPPME, desde logo, avançou com propostas que pudessem responder à grave 
situação do COVID 19, dirigindo propostas e disponibilidade para colaborar com o 
Governo aos Ministros: de Estado, da Economia e da Transição Digital, e do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social. Assim como ao Senhor Primeiro-
Ministro. 

 



 

 

 

A CPPME não só reitera as medidas então propostas, como considera que, estas e 
outras, são inadiáveis, nomeadamente: 

 Pagamento imediato das dívidas do Estado às Empresas, com prioridade às 

Micro e Pequenas Empresas; 

 Pagamento imediato dos Fundos Comunitários e, aprovação rápida das 

candidaturas pendentes; 

 Reforço do apoio à Tesouraria das Micro e Pequenas Empresas, com juros a 

zero e períodos de carência alargados; 

 A Lay Off deve garantir o pagamento integral do apoio (assegurado por 

transferência do Orçamento de Estado), tanto do trabalhador como do sócio 

gerente, com carreira contributiva; 

 O acesso à lay off não deve ser restringido pela existência do incumprimento 

de obrigações legais decorrentes de incidentes fiscais ou não pagamentos à 

segurança social resultantes de dificuldades extraordinárias de tesouraria ou 

situações que está em curso ou reclamada a negociação para o seu 

cumprimento; (O DL nº 10G de 20/3/2020, não respondeu a esta situação 

impedindo milhares de Micro empresários de ter acesso); 

 Isenção temporária de pagamento de alguns encargos fiscais, da energia, da 

água, entre outros; 

 Isenção do pagamento das rendas às actividades económicas das micro e 

pequenas empresas, com apoio compensatórios aos proprietários. 

 

Uma palavra aos MPME, 

Vivemos um período particularmente difícil e complexo das nossas empresas, que 
exige o melhor, de nós e do Governo. 

É preciso, em primeiro lugar, salvaguardar a saúde pública, mas também é 
necessário acautelar a economia e a vida das empresas, garantindo assim a 
satisfação das necessidades e o emprego.  

Neste contexto, a CPPME, através do seu Gabinete de Apoio ao Empresário, do seu 
Email cppme@cppme.pt, da sua página e do seu Facebook, assim como dos seus 
dirigentes, tem mantido um canal de comunicação aberto com as empresas e os 
empresários, que manterá. 

«Daí reforçarmos o Apelo a todos os Empresários, no sentido de continuarem a 
fazer chegar à CPPME todas as  situações adversas que considerarem 
pertinentes, em particular as eventuais dificuldade ou constrangimentos que 
encontrarem aos mais variados níveis, na procura de aceder às medidas agora 
anunciadas pelo Governo, a fim de podermos ilustrar situações concretas em 
futuras posições ao Governo e comunicados à imprensa.» 



 

 

 

Porque só assim a CPPME poderá fazer chegar à Assembleia da República e ao 
Governo, com maior fidelidade e verdade a real situação que estamos a viver. 

Certos da melhor colaboração de todos, endereçamos às Associadas, aos Associados 
e aos Micro, Pequenos e Médios Empresário duma forma geral, um voto de 
solidariedade, neste momento tão delicado, que havemos de ultrapassar. 

 

Seixal, 27 de março de 2020 

 

 

 

O Gabinete de Imprensa da CPPME 
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